
MOÇÃO DE PESAR Nº 2/2025 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

A Câmara Municipal de Pequeri-MG, por iniciativa do Vereador Renê
Da Silva Nassar, manifesta, por meio desta Moção, seu profundo
pesar pelo falecimento do senhor Laerte Virgílio, ocorrido no dia 14
de maio de 2025.

O Sr. Laerte Virgílio foi um homem de princípios, cuja vida foi
pautada pela dedicação à família, ao trabalho e à comunidade. Pai
amoroso, esposo dedicado e empresário visionário, destacou-se como
fundador da Transportadora Lalupe, empresa que não apenas
impulsionou o desenvolvimento local, mas também garantiu emprego
e sustento a muitas famílias da região.

Seu espírito empreendedor, aliado à generosidade e ao compromisso
com o próximo, deixou marcas profundas e positivas na vida de todos
que tiveram a honra de conhecê-lo e conviver com ele.

Neste momento de dor, a Câmara Municipal de Pequeri-MG presta
solidariedade à sua esposa, filhos, demais familiares, amigos e
colaboradores, rogando a Deus que conceda conforto, força e paz a
todos.

Câmara Municipal de Pequeri, 14 de maio de 2025.

RENE DA SILVA NASSAR
Vereador - PSD
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